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LEI NO 646, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1.994. 

cargo e dá outras provid2ncias). 

JOS CARLOS SANTANA, Prefeito Municipal de 
IndiaporN, P.4ado de São Paulo, etc., no 
uso das atribgic 	que lhe são conferidas 
por 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indiaporã 
aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei- 

ARTTen 1p - Fica criado , no quadro 
frk. Prefeitura Municipal de indiaporã, o 

Supervisor, Referência 18, cargo em Comissão. 

ARTIGO 22 - Esfa 	entrará P--,m vigor na data 
de 	pltblicação, revogadas as disposições contrárias, 

Indiaporã, 15 de dezembro de 1.994, 
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